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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 338/017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017.

“Concede sem Remuneração a Sra.
Jacielma Silveira Pires Santos e dá 
outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1023/017 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO à servidora JACIELMA 

SILVEIRA PIRES SANTOS lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

onde exerce a função de Serviços Gerais, pelo período 14/08/17 à 

14/08/2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 09 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretária de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 366/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Concede Férias a Sra. Alana Ferraz 
Alves França de Brito e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1108/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora ALANA FERRAZ ALVES DE BRITO 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente de 

Endemias, pelo período de 01/10/2017 à 01/11/2017, referente ao período 

aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A232D97FF839531D2190B5093B2801C2

quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 367/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Concede Férias a Sra. Ludyane Nunes 
de Aguiar e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1109/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora LUDYANE NUNES DE AGUIAR lotada

na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente de Endemias, 

pelo período de 01/10/2017 à 01/11/2017, referente ao período aquisitivo 

de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 368/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Concede Férias a Sra. Normélia 
Maciel de Oliveira Dutra e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1111/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora NORMÉLIA MACIEL DE OLIVEIRA 

DUTRA lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente 

Comunitário de Saúde, pelo período de 01/10/2017 à 01/11/2017, 

referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 369/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

 “Concede Férias a Sra. Maria de Fátima 
Rocha Santos e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1112/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARIA DE FÁTIMA ROCHA SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de 

Lagoa Grande, pelo período de 01/10/2017 à 01/11/2017, referente ao 

período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 de Novembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 370/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

 “Concede Férias a Sra. Lucenilde da 
Rocha Nascimento e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1107/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora LUCENILDE DA ROCHA 

NASCIMENTO lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro 

Lagoinha/Primavera, pelo período de 01/10/2017 à 01/11/2017, referente 

ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 de Novembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 371/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

 “Concede Férias a Sra. Namelle Oliveira 
Pereira e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1110/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora NAMELLE OLIVEIRA PEREIRA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Cirurgiã-Dentista no CEO - Centro 

de Especialidades Odontológicas pelo período de 01/10/2017 à 01/11/2017, 

referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 de Novembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 372/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

 “Concede Férias o Sr. Florisvaldo de 
Oliveira e Silva e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1113/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS o servidor FLORISVALDO DE OLIVEIRA E SILVA lotado

na Secretaria Municipal de Saúde na função Agente Comunitário de Saúde na 

Unidade de Saúde da Família do Distrito de Quaraçu pelo período de 

01/10/2017 à 01/11/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 de Novembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 373/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

 “Concede Férias o Sr. Valterlândio 
Santos Ribeiro e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1114/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor VALTERLÂNDIO SANTOS RIBEIRO lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde na função Agente Comunitário de Saúde na 

Unidade de Saúde da Família do Bairro Célio Alves pelo período de 01/10/2017 

à 01/11/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 de Novembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 374/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

 “Concede Férias ao Sr. Iuri da Paz 
Arruda e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1106/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor IURI DA PAZ ARRUDA lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde na função Agente de Combate as Endemias pelo período 

de 01/10/2017 à 01/11/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 de Novembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 375/017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Edivânio Rocha 
Carvalho e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 3540/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor EDIVÂNIO ROCHA CARVALHO 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na 

função de Pedreiro, pelo período de 01/10/2017 à 01/11/2017, referente 

ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 376/017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Dheymerson 
Rodrigues Lima e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1084/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor DHEYMERSON RODRIGUES LIMA 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na 

função de Auxiliar Administrativo, pelo período de 01/10/2017 à 

01/11/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 377/017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Jean Charles 
Santos e Santos e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1080/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JEAN CHARLES SANTOS E SANTOS 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na 

função de Guarda Municipal, pelo período de 01/10/2017 à 01/11/2017, 

referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 378/017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Jadiel Mota 
França e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1100/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JADIEL MOTA FRANÇA lotado na 

Secretaria Municipal de Educação na função de Auxiliar de Secretária 

Escolar mas vem exercendo a função de Auxiliar Administrativo no Fórum 

desta Comarca, pelo período de 01/10/2017 à 01/11/2017, referente ao 

período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 381/017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Concede Férias a Sra. Veronildes 
Gonçalves Almeida e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1083/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora VERONILDES GONÇALVES ALMEIDA 

lotada na Secretaria Municipal de Administração na função de Gari, pelo 

período de 01/10/2017 à 01/11/2017, referente ao período aquisitivo de 

2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Lei

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 LEI Nº 250/2017, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017. 

                                                            “Altera o art. 5º da Lei Municipal 
nº 218, de 25 de setembro de 2013 e dá 
outras providências. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, faz saber que a Câmara 
Municipal decreta e ela sanciona a seguinte lei. 

Art. 1º. Fica modificado o artigo 5º da Lei Municipal nº 218, de 25 de Setembro de 2013, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º. O CMDS de Cândido Sales será composto de 13 (treze) conselheiros titulares, 

sendo que para cada membro titular haverá 01 (um) membro suplente, nas condições 

seguintes: 

I – 68% (sessenta e oito por cento) de representantes de entidades da sociedade civil 

organizada que representem, assessorem, estudem e/ou promovam ações voltadas 

para o apoio e desenvolvimento sustentável, cidadania e promoção de direitos; 

representantes de organizações e movimentos da agricultura familiar, totalizando 09 

(nove) conselheiros; 

II – 32% (trinta e dois por cento) de representantes do Poder Público, incluindo órgãos 

estaduais afins, com escritório no território municipal, totalizando 04 (quatro) 

conselheiros.  

§ 1º. O chefe do executivo municipal regulamentará o processo eletivo de entidades 

participantes, assegurados a ampla publicidade das convocações, a transparência e 

supremacia dos resultados.  

§ 2º. A participação de órgãos, entidades e movimentos sociais terá como critério a 

representatividade, a abrangência e a complementaridade do conjunto da sociedade, 

no âmbito de atuação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável. Tendo 

as seguintes representações: 

a) entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações e federações 

de trabalhadores urbanos e rurais; 
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b) organizações de pequenos produtores rurais; 

c) organizações de moradores; 

d) organizações religiosas; e 

e) entidades patronais. 

§ 3°. Em virtude da predominância de características rurais do Município e da 

representatividade da Agricultura Familiar, será garantido ampla participação de 

membros representantes dos(as) agricultores(as) familiares, trabalhadores(as) 

assalariados(as) rurais, agroextrativistas, pescadores, assentados de reforma agrária 

e outras populações e comunidades tradicionais do Campo. 

§ 4°. Todos os/as Conselheiros/as Titulares e Suplentes devem ser indicados 

formalmente, em documento escrito, pelas instituições/entidades que representam, 

após o processo eletivo: 

a) para conselheiros/as e suplentes indicados por entidades da sociedade civil 

organizada, órgãos públicos e organizações para-governamentais, a indicação deverá 

ser feita em papel timbrado e assinado pelo responsável pela respectiva instituição; 

b) para conselheiros/as e suplentes indicados por comunidades rurais ou bairros onde 

haja ou não organização/entidade constituída, a indicação deverá ser feita em reunião 

especifica para este fim, devendo ser lavrada e assinada Ata pelos presentes, 

remetendo indicação com cópia desta. 

§ 5°. Eleitas as entidades, as indicações de seus representantes serão encaminhadas 

ao Prefeito Municipal para publicação, através de Decreto ou Portaria Municipal, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES - BAHIA, EM 15 DE SETEBMRO DE 2017.

 
Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita Municipal 
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Contrato

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATOS E TERMOS 
ADITIVOS 

 
 
O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Praça Moises Felix dos Santos n° 274 – Centro, Cândido Sales - BA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 13.857.123/0001-95, neste ato representado pela Exmª. Srª. ELAINE PONTES DE 
OLIVEIRA, vem, através do presente, através do presente, RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1088/2017, de 11 de 
setembro de 2017, visando apurar as responsabilidades provenientes do contrato nº 012/2014, 
de 29 de janeiro de 2014 e seus respectivos aditivos firmados com a empresa MVC 
COMPONENTES PLÁSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 81.424.962/0001-70, com sede na Rua Maria Isabel Zenzagonel, 
n.º 205, Afonso Pena, São José dos Pinhais – PR, CEP 45.600-000, levando em consideração 
os motivos a seguir expostos:  
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município de 
Cândido Sales - BA 
 
CONSIDERANDO que a notícia da paralisação da obra e serviço objeto do contrato ficara 
mais do que comprovada, qual seja, a interrupção na construção de escolas do Programa 
ProInfância, obedecendo-se as tipologias dos Projetos Padrão do FNDE, Escola ProInfância B 
– Metodologias Inovadoras, Creche Escola no Distrito de Lagoa Grande, sem justa causa e 
prévia comunicação à administração pública, bem como pelo não cumprimento de cláusulas 
contratuais, principalmente o prazo de conclusão da obra (ar. 78, inciso I e V da Lei 8.666/93).  
 
CONSIDERANDO a situação de inadimplência da CONTRATADA no que tange às cláusulas 
do Contrato e aditivos celebrados provenientes do contrato de nº 012/2014, de 29 de janeiro de 
2014, e seus respectivos aditivos, para execução e construção de escolas do Programa 
ProInfância, obedecendo-se as tipologias dos Projetos Padrão do FNDE, Escola ProInfância B 
– Metodologias Inovadoras, Creche Escola no Distrito de Lagoa Grande, conforme memorial 
descritivo, resumo do empreendimento, planilha de serviços, cotação de materiais, cronograma 
físico financeiro, composição de serviços e projetos 
 
CONSIDERANDO que a CONTRATADA foi notificada do descumprimento das cláusulas 
contratuais por meio de notificações, nos quais foi solicitado proceder ao cumprimento integral 
das cláusulas do contrato supra nominado, que não ocorreu até a presente data, tendo, inclusive, 
sido notificada via Edital, publicado no Diário Municipal, veiculado no dia 11 de setembro de 
2017. 
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CONSIDERANDO que os atos da Administração Pública buscam a satisfação do interesse 
público, e os contratos administrativos possuem e guardam características próprias, sendo 
revestidos de prerrogativas para o seu exercício, dentre eles o poder de rescisão unilateral.  
 
CONSIDERANDO que a Constituição impõe à Administração Pública a observância da 
legalidade, atribui a todos os litigantes em geral, seja em processos judiciais seja 
administrativos, a obediência à garantia fundamental do contraditório e da ampla defesa (art. 
5º. LV). 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1°. Rescindir unilateralmente o Contraton.º 012/2014, de 29 de janeiro de 2014 e seus 
respectivos aditivos firmados com a empresa MVC COMPONENTES PLÁSTICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
81.424.962/0001-70, com sede na Rua Maria Isabel Zenzagonel, n.º 205, Afonso Pena, São 
José dos Pinhais – PR, CEP 45.600-000, em razão do descumprimento das condições previstas 
no contrato administrativo em questão. 

 
Art. 2°. No tocante às sanções a serem eventualmente aplicadas em virtude da rescisão 
contratual, sem prejuízo da apuração das perdas e danos a serem feitas em momento posterior, 
será concedido prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação extrajudicial, 
para que, querendo, manifeste-se acerca das mesmas, nos moldes estabelecidos no art. 78, 
parágrafo único, da Lei n° 8666/93. 

 
Este procedimento tem como base legal os artigos 77, 78, incisos I c/c 79, inc. I da Lei Federal 
no. 8.666/93 e no artigo 476, do Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas décima quinta 
e seus parágrafos, do Contrato nº012/2014, de 29 de janeiro de 2014. 

 

O Presente Termo de Rescisão será publicado, também através de Extrato, em veículo de 
divulgação do Município. 

 
 

Cândido Sales/BA, 25 de setembro de 2017. 
 
 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
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Portaria

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 361/017, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.

“Concede Remoção da Vanda 
Genária Souto de Oliveira e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o processo administrativo sob o nº. 911/2017 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER REMOÇÃO à servidora VANDA GENÁRIA SOUTO DE 

OLIVEIRA, servidora da Secretaria Municipal de Educação, na função de 

professora, lotada na Escola Municipal Henrique Brito para o Colégio

Orlando Spínola.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 15 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ildéa Cordeiro Silva 

Secretária de Educação 
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 362/017, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

“Exonerar a pedido o Sr. Oslan 

Vieira Martins e dá outras 

providências”.
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Chefe do Arquivo Municipal , o 

Sr. OSLAN VIEIRA MARTINS.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 18 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 363/017, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.

“Nomeia o Sr. Oslan Vieira 

Martins e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Chefe da Vigilância Socioassistencial, 

o Sr. OSLAN VIEIRA MARTINS.

Parágrafo único – A Chefia da Vigilância Socioassistencial está 

subordinada à Secretaria Municipal de Apoio e Desenvolvimeto Social, 

vinculada a Proteção Social Básica.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 19de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Silvana Oliveira Santos 

Secretaria de Apoio e Desenvolvimento Social 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC913AF891F206E993EF14BE3C115D7E

quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 383/017, DE 24 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Exonerar a Pedido Sra. 

Gracielia Silva Tigre e dá outras 

providências”.
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º -  EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Chefe do Centro de 

Processamento de Dados da Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. 

GRACIELIA SILVA TIGRE. 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 24 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC913AF891F206E993EF14BE3C115D7E

quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 384/017, DE 24 DE SETEMBRO DE 2017.

  “Nomeia a Sra. Gracielia Silva Tigre e 
dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Coordenadora do CREAS - Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social a Sra. GRACIELIA SILVA 
TIGRE.

Parágrafo único - A Coordenação do Centro de Referência de 

assistência Social está subordinada à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na 

Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 24 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Silvana Oliveira Santos 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 338/017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017.

“Concede sem Remuneração a Sra.
Jacielma Silveira Pires Santos e dá 
outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1023/017 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO à servidora JACIELMA 

SILVEIRA PIRES SANTOS lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

onde exerce a função de Serviços Gerais, pelo período 14/08/17 à 

14/08/2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 09 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretária de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC913AF891F206E993EF14BE3C115D7E

quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 364/017, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
 

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA 

ZENAIDE DIAS DE ALMEIDA PARA O EXERCÍCIO DE 

DOCÊNCIA NAS MATÉRIAS DE GEOGRAFIA E 

HISTÓRIA, NO COLÉGIO ORLANDO SPÍNOLA E IRACY 

DE ALMEIDA VARGES UNIDADES EM QUE É LOTADA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 Inciso 

V e XXI da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO necessidade de designar servidora para o exercício de 

atividade de docência, visando o interesse público. 

RESOLVE:

Art. 1º. – Designar a servidora ZENAIDE DIAS DE ALMEIDA para o exercício 

de docência nas matérias de história e geografia, no Colégio Orlando 

Spínola e Iracy de Almeida Varges unidades em que é lotada.

Parágrafo Único – A função ora exercida pela servidora, será preenchida 

por outro (a) profissional. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 19 de Setembro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ildéa Cordeiro Silva 

Secretária de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC913AF891F206E993EF14BE3C115D7E

quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



quarta-feira, 27 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00448 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 365/017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

“Nomeia a Sra. Jussara Souza 

Santos e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente do Arquivo Municipal , a Sra. 

JUSSARA SOUZA SANTOS.

Parágrafo único – A gerência do Arquivo Municipal está subordinada à 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 21 SETEMBRO de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretaria Municipal de Administração 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Outro

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 174/2017 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, através 
da PPREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na PPraça Moisés Felix dos Santos, n. 274, Centro, Cândido Sales – 
BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. EELAINE PONTES DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, comerciante, RRG nº 03030088-65/SSP-BA, CCPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa AALESSANDRO PEREIRA NUNES – ME, inscrita no CNPJ 
sob n.° 11.419.273/0001-91, com sede na Rua Santos Dumont, nº 148, CEP 45.157-000, neste 
ato representada pelo Sr. Alessandro Pereira Nunes, RG. nº 2013301138SSP/BA, CPF nº 
187.975.878-42, residente e domiciliado  Rua João Mangabeira, 308, Cândido Sales/BA, CEP 
45.157-000. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2017 

OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 
materiais (gráfico, descartáveis, confecção de camisas etc.) para execução de projeto de 
Educação em Saúde Ambiental do Município de Cândido Sales, no âmbito do Convênio 
778841/2012 com a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de RR$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos 
reais – Lote 01. 
 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato vigência terá até 31 de Dezembro de 2017, contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 8.666/93.  

 
Cândido Sales – Bahia, 27 de Setembro de 2017. 

 
 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
ALESSANDRO PEREIRA NUNES – ME 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2017 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, n. 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-
65/SSP-BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa IVANI ROSA DE ALMEIDA SANTOS 60361999534, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 27.535.642/0001-41, 
estabelecida na Av. Rio Branco, nº 370, Cidade Cândido Sales/ BA – Bairro Centro, 
CEP: 45.157-000, neste ato representada por seu representante legal, a Sra. Ivani 
Rosa de Almeida, inscrito no CPF nº. 603.619.995-34, portador da CI nº. 
0255456123 expedida pela SSP/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2017 

OBJETO:  

. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de 
. 

 
DA VIGÊNCIA 
I – O presente contrato vigência terá até 31 de Dezembro de 2017, contados a partir 
da data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 27 de Setembro de 2017. 

 
 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
IVANI ROSA DE ALMEIDA SANTOS 60361999534 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2017 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, n. 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-
65/SSP-BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA CONSTRUÇÕES – ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 14.330.082/0001-47, 
estabelecida na Rua Getúlio Vargas, nº 375, Cidade Cândido Sales/ BA – Bairro 
Centro, CEP: 45.157-000, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 
José Oliveira da Silva, inscrito no CPF nº. 753.411.665-15, portador da CI nº. 
0682921718 expedida pela SSP/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2017 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
locação de mesas e cadeiras para atender as demandas das Secretarias Municipais, 
da Prefeitura Municipal de Cândido Sales. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
DA VIGÊNCIA 
I – O presente contrato vigência terá até 31 de Dezembro de 2017, contados a partir 
da data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 18 de Setembro de 2017. 

 
 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 
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